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Sessão de N	 13 de abril de 1993	 ACORDAI] Ne 203-00.357
Recurso no.	 90.055
Recorrente.	 CIA. ITAU DE INVESTIMENTO, CREDITO E FINANCIAMENTO
Rewrrida	 DRF Fil SANUA IFIGENIA - SP

IOF - FATO GERADOR - OperaOle de financiamento a
consumidores com interveniOncia de lojista ou
empresa prestadora de serviços. Modalidade em que
celebra-se, previamente, um contrato entre a
iJist1tui0o financeira e urna empresa comercial ao
qual, posterrtmJivte„ adoram os compradores dos,
bens e beneflciAries do eJriprésLimu. O fato gerador
do tributo ocorre com a venda e	 respectiva
assinatura desses (Mimos contratos. Inexiste, na
hipOtese,	 para aperfeiçoamento da	 relaflo
tributária, a entrega de valores A financeira,
sendo incablvel, portig'to„ a pretensWo de
deslocamento do fato gerador p,Rra momento diverso,
incompatível com a deflni0o legal desse mesmo
fato. Recurso nao provido.

Vistos, relatados e discutidos os preseqltes autos
de recurso interposto por CIA. ITAU DE INVESTIMENTO, CREDITO E
FINANCIAMENTO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cltámara do Segundo
Conselho de Conifibuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausento o Conselheiro MAURO WASILEWSKI. .

Sala das Sessffes, em 13 de abril de 1993.

'
fl: ft.e.ri -i , YJ VITAL WIZAGA SANTOS - Presidente
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DALTON =IDA - PrJRJJnylor-a~)t.e

da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSM DE: 	 59-RJ 499 ao PEN Dr RODRIGODARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria P2	 n- 8 , a0 ae u4i0a/93.
Part3Ipar,mn„ ainda, do presente julgamento, os, Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUEn, SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS
SAW0S, SEBASTIn0 BORGES TAQUARY e ARMANDO ZM • ITA (Suplente).
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RELATORIO

O Banco Central do Bril -- PACEN -- lavrou Auto de
Infra4o, em 25.06.88, no valor de Cr$ 3.342-250,42, mais
acréscimos legais, devidos por 1'(2.nw1hitmvto in ImAficiente do
Imposto sobre Operaçffes Financeiras - I01'-, inuktellte nas
operaçU;i2s discriminadas no demonstrativo de fls. 02J10.

O litlgio	 versa. sobre vendas	 a	 prazo	 a
consumidores,	 financkit:	 pelo	 ora	 Recorrente	 e	 com
interveniência do vendedor ou. prestador de serviços.

b enquadramento legal e Lei no 5.143/66, c/c:
inciso I, art. 63, do C11,1. ResoluOes nos 731/82 e 016/03. Toda
documentação que sustenta a denóncia fiscal está âs fls. 127,12

Em resumo, estes s'ão os argurfl g oferecidos na
Impugna0o (fls. 43/45).

O negócio de crédito só se aperfeiçoa COM o
recebimento do bor•deró de vendas e sua aprovação pela Autuada é o
mwento de fato gerador -. a liberação dos recursos â vendedora -.
intorveniente. Enquanto a Impwinante não aprova o b(JrderO e
lil=a os recursos, ri2Co ocorreu operação de credito.

Ao final	 LÃ 1:

"Outra coisa, aliás, não significou a edição da
Resolupb	 n2 985, de 13.12.84, que	 não	 o
reconhecimento	 dessa	 situação	 jurnidica
preexistente.

Por- outro lado,. ainda que se admitisse, apenas.
P ara argumentar, a ocorrOncia da infra0o alegada,
a cálculo do dâbito rosult,mite jamais poderia ser
feito segundo o critério de imputação m-oporcional
de que trata o item 4.4.13.11 do regulamento
baixado pela Resolu0o 1.301/27, em =peito ao
principio da irretroatividade da norma juridica
tributária-
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E que â epoca dos fatos em questao, vigia o
regulamento baixado pela Pesoluçao 81676, cuias
regras admitiam a imputaçâo a critério do
responsável, sendo certo que OU recolhimentos a
que se refere a autuaçao correspondiam, na sua
integralidade, ao principal da obrigaçao devida."

O BACEE emitiu Parecer DESPA/REPAN-11-87/602 (fls.
48751),	 asseverandw: "O crédito tributário sob	 cl LI.

oriliinousse de atraso no recolhimento do IDE incidetite sobre
operaOes	 de	 crédito	 direto ao	 consumidor	 final,	 com
interveni(Mcja,..." Como determima a MI41 1.1.13.11, o lançamento
foi feito pelo método de imputag go dos valores (-emlh:~.

Erradamente, a Impugnante entende que o fato
gerador em operaOes desta espécim á a data da liberaçâo dos
1-1-q cu psos ao interwiiente. O interessado e o consumidor final e
nâo 0 interveniente, e, na memento da emissâo da nota fiscal de
venda, á que ocorre o fato gerador do tribute„ porquanto nesta
oportunidade ia está colocado â disposiçao do cliente o crEMito
para sua compra.

Ainda, que este critério :lá é adotado a longa
data, jmclimive o DACEN dirigiu a todas as finam:eira:h, em
setE-) mbro/83, tal orientaçâo sol:me as operaOes CDCI. A imputaçao
cá prerrogativa da autoridade administrativa e n go fica a critério
da Autuada.

Finaliza, concordando que o Auto de Infraçgo foi
mal formalizado, dadas as irregularidades apresentadas- 	 nos
cálculcis da E-? 1<-' fiscal e no emguadramonto legal, mas tudo
sE? m preáulzo do Mérito que o sustenta. Propffiz o cancelamento do
Auto de Infrmcao originário e a lavratura de outro que o
retificIláz.

Foi expedida Notificaçao de Lançamento (fls.
55/63), com novos valores reduzidos, e enquadramento legal
infringido. Reaberto prazo para oferecimento de nova Impugnaçâo
(fls. 65/68).

Repisa	 as argumentaçffes defendidas	 na	 peça
anterior.

Na mesma linha, por nan alteraçao na matéria de
mérito, o FACE:E sustenta as asserOes contidas no Parecer'
relatado.

O julgador Singular, através da Decisao no 034/92
(fls. 70/81), indeferiu 05 termos da Impugnaçâo, destinando ao
decisum a seguinte 6~1 L)
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"	 Cem sol 1 d riuse o c rdicil to dl reit° ao
con sura idor„ en t	 o c redi tad orsiac cedi t adora., no

acordo a t raves de coo trato„

Sobre is. (11-4 têr	 a Autorir:1 a d 	 aZei ti á 'ia	 t a o
Á cá irfo g 201-64 220/88 que d e c 1 cl It a 'favor da Ea zencia Hac

Rrs eu risci Vul go tário	 1 .. a7/917 cii qe o I: 012
g	 o Fiera cPciis if	 cel 'ai; este t vamen te coo erre ti. z adam„

De it. a I ha COMO SC' p rci ce safil Ci Z. o eg Cicios en tre
tinan cá. ad O	 „	 o te [-vent e-, ole c ., crin gurri :i. dor e a p rime 'a,, 	 vista
dois ti o rd si rôs e dois Coo 1' 1: isis de Ed. ane i. afile o to „ P od rA a p r
ou ri Xe:: e ri ça o eg a Uva ci in te rven iciri te ar:is-Lune os en cargos do
ti o ao c I. amen to.,

Peat rima	 z{.4:45 de defeca „ lá ex p ressad as ..

12 o relatório..
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THERE:7A VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal. Dele conheço por tempcstivo.

Esta matéria é bem ceehecida da Primeira e Segunda
Càmaras deste Conselho de Contribuinfias, porquanto suas deciebes
sào interativas e nào houve dissensab em sous resultados,
estampados em vários arestas.

O Recurso	 Voluntário nào	 estâ	 a	 merecer
provimento.

Tomo a liberdade de transcro~ parte das, razeTes
de decidir lançadas no voto condutor do Acórdào ng 202..T50 de
25.07.85, no qual o saudoso Conselheiro Paulo Trinou Portee
deixou escritoe

"Se o contrato ao ser assinado, coloca à
disposiçào do intmrri=emlo„ um crédito para a
aquisiçào do bem ou serviço, ocorre ciato gerador
e b.) n1 a.-e „ po'tan to,, d ev i d o o i ui po s ti4 COMO
determina a Lei ng 5.113, art. im, incisa i, pois
o ueuário, com os recursos colocados à sua
ttEspo~o e nao com os recursos próprios, compra
o bem ou O serviço do seu inter~, sendo ele e
mWo a vendedora, o muUtári.o.

Embora alertado, todas as opera ocorreram
depois de cientificada pelo RACEE, como já foi
dito.

Quanto à Resoluçào ng 985, de 13.12.81, ela
sê produzirá seus efeitos, a partir de 2 de
janeiro de 1985, e as infraçffes tipil'icadas na
Notificaflo de 1..~~i1.0 de fls. 01, ocorreram na
vigOncia da Resoluçao ng 816/83 e Circular ng
775/83."

As diferenças do I01 : , exigidas na denúncia flscal,
referem-se a operaçUes de CDCI, ocorridas entre 11/83 a 11/84,
logo os fatos geradores so anteriores a ediçao da Resoluao ng
?85, de 13.12.81.
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Acresce que ,.,‘, própria Recorrente., sobre a mc.Gna.
matéria „ já viu Sell Recurso Volt.IFItário no 79.575 cer negado„ per
unanimidade de votos „ em Sessã'o de 2 13 . 08„88 - pela Prime...ira
CiAmara deste . Conselho de Contribuintes .- consubstanciado no
Acórdao 1 -1Q 201-64.820,, o qual recebeu a (.NIICI'l ta :;

"TOE e FATO GERADOR -- OperaçUes de crédito direto
,;:to concumidor final, com interveniOncia. O fato
gerador do TOE' A a data da aiscinatura do ccutrato
de adesXo/emisso de nota fiscal e no a data da
1 :11) E-) 	 dos recursos ao :j 	 te.,
Recurso a que sc . nega provimento.

Considero „ por tudo at,'» aqui apreciado e pelo
princípio da simetria:: -- 1.1.6i eadem ratio ibi eadem legis
dispositié -. "onde há a mesma razo, deve-se aplicar a mesma
disposiOffi legal" -. votando no sentldo de negar provimento ao
Recurso VoluntArio.

,Sala das Sec .o:5es, em 13 de abril de 1993.

L
n 	 a 4, t .(2. (ke1, -ey te. de?d9 ,144 e 4 cl 0-7

PIA, A THEREZA VASCOMCEL	 DE ALME ,


